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Autoriza a convocação de profissional Cirurgião Dentista para regime suplementar de trabalho. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a convocar servidores efetivos detentores do cargo de Cirurgião Dentista, para regime suplementar de trabalho de 10 (dez) ou 20 (vinte) horas semanais, a fim de atender às demandas excedentes temporárias deste serviço profissional.

Parágrafo único. A convocação será pelo período de até 12 (doze) meses, com remuneração equivalente e proporcional à remuneração paga ao servidor Classe A da categoria funcional.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




Ofício nº 759/2017 GAB 			     Frederico Westphalen/RS, 26 de setembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 93/2017, que autoriza a convocação de profissionais Cirurgião Dentista para regime suplementar de trabalho.
A necessidade do pedido de autorização da presente convocação vem demonstrada pela demanda realizada através da Secretaria da Saúde a fim de efetivar e dar continuidade as ações desenvolvidas pelo programa NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família, e sua equipe multidisciplinar.
A jornada semanal de trabalho do profissional Cirurgião Dentista nos quadros do município é de até 20 (vinte) horas semanais.
Ocorre que para a continuidade e o recebimento dos recursos oriundos do programa, é necessário complementar a carga horária de trabalhos de pelo menos um profissional especificamente quanto ao cargo de cirurgião dentista, visando a composição das equipes, conforme determina a portaria n.º 703/2011 do Ministério da Saúde, Secretaria da Atenção Básica, a fim de atender ao enquadramento do nosso município.
Frisa-se que o nosso município está cadastrado com equipe de 25-ESF tipo I, na Portaria n.º 703/2011, razão pela qual é necessária a presente convocação.
Diante do exposto, solicitamos que o presente projeto de lei mereça tramitação em caráter de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,



____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal






Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
